
RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)
Município de IMARUI - SCRELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIADEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITALORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALJANEIRO A DEZEMBRO 2018/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO R$ 1,00RECEITAS (b)PREVISÃOATUALIZADA(a) SALDO NÃOREALIZADO(c) = (a - b)RECEITAS REALIZADAS 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 20.000,00 20.000,00DESPESAS DOTAÇÃOATUALIZADA(d) SALDO NÃOEXECUTADO(f)=(d-e)DESPESASEMPENHADAS(e) DESPESASLIQUIDADAS INSCRITAS EMRESTOSA  PAGAR NÃOPROCESSADOS2.125.436,68 263.187,575.761.271,94DESPESAS DE CAPITAL 3.372.647,692.388.624,25 0,00 0,000,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,000,00 0,00 0,000,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,000,00 263.187,57DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 5.761.271,94 2.388.624,25 2.125.436,68 3.372.647,69FONTE:

IMARUI              ,  13/02/2019 PATRÍCIO ANGELO COSTA JÚNIORChefe de Auditoria e Controle Interno
Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, os termos do art. 63 da Lei 4.320/64;- b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.² Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. ¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.Notas:
RUI JOSÉ CANDEMIL JUNIORPrefeito Municipal  JAILSON MANOEL ROSASecretário de Administração e Finanças MEIRISAINE DA SILVA FERNANDESContadora CRC/SC 030561/O-1

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -5.741.271,94 -2.388.624,25 -3.352.647,69--


